
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.496-A, DE 2007 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, "que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências", para estabelecer que a reparação de danos morais 
deve atender cumulativamente à função punitiva e à função 
compensatória da indenização; tendo parecer da Comissão de Defesa 
do Consumidor,  pela aprovação deste e da emenda apresentada na 
Comissão, com substitutivo (relator: DEP. JÚLIO DELGADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

 emenda apresentada na Comissão 

 parecer do relator 

 Substitutivo oferecido pelo relator 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de  1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 6º  ................................................................. 

.............................................................................  

Parágrafo único. A fixação do valor devido a título de 

efetiva reparação de danos morais atenderá, 

cumulativamente, à função punitiva e à função 

compensatória da indenização." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, as 

divergências doutrinárias e jurisprudenciais acerca da indenizabilidade do dano 

moral foram inequivocamente superadas. A partir das disposições contidas nos 

incisos V1 e X2 do art. 5º da Carta Política, a reparação do dano moral integrou-se 

definitivamente em nosso direito positivo, traduzindo-se em instrumento 

concretizador da tutela constitucional da dignidade humana e, como tal, elevando-se 

à categoria de direito fundamental. 

Na qualidade de direito fundamental, o direito à integridade 

moral não admite restrições ao seu pleno exercício, conforme demonstra a seguinte 

manifestação do Supremo Tribunal Federal3: 

"a vigente constituição da República não contém de modo 

expresso, como exigiria a natureza da matéria, nem implícito, como se concede para 

argumentar, nenhuma disposição restritiva que, limitando o valor da indenização e 

                                                           
1
 "V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem". 
2
 "X – são invioláveis a intimidade a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". 
3 RE 447.584/RJ (28.11.2006) – Voto do relator Min. César Peluso, acolhido unanimemente pelo 
Colegiado. 
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o grau conseqüente da responsabilidade civil do ofensor, caracterizasse redução do 

alcance teórico da tutela. A norma garantidora, que nasce da conjugação dos textos 

constitucionais (art. 5º, V e X), é, antes, nesse aspecto, de cunho irrestrito". (grifos 

no original) 

Em perfeita consonância com essa compreensão do instituto 

constitucional da plena indenizabilidade do chamado dano moral, a Lei n.º 8.078, de 

11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC) –, estabeleceu 

em seu núcleo fundamental, delineado no art. 6º, o direito básico à "efetiva 

prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 

difusos". 

É direito inalienável do consumidor, portanto, a efetiva 

reparação dos danos morais que lhe tenham sido impingidos. Diante da dificuldade 

de se aferir a extensão das lesões causadas a um direito de personalidade – que 

não se confunde com as lesões ao patrimônio do indivíduo e que, por tal motivo, não 

contém expressão pecuniária imediata – a doutrina e a jurisprudência estabeleceram 

que o montante da indenização moral deve ser arbitrado judicialmente, em cada 

caso concreto, a partir da convergência de duas dimensões: o caráter punitivo, para 

que o causador do dano, pelo fato da condenação, se veja castigado pela ofensa 

que praticou; e o caráter compensatório, para que a vítima receba uma soma que lhe 

proporcione satisfação em contrapartida ao mal sofrido. 

Infelizmente, na prática, os juízes e tribunais têm resistido em 

conferir a relevância necessária ao caráter punitivo que deve permear a fixação das 

indenizações por danos morais. Talvez por ausência de texto expresso de lei ou por 

receio de causar um suposto enriquecimento sem causa do ofendido, o Judiciário, 

na grande maioria das demandas, estabelece valores irrisórios a título de reparação 

moral. Ao agir assim, os juízes  têm involuntariamente contribuído para a 

perpetração de práticas lesivas ao consumidor. 

Com efeito, usualmente os danos materiais causados pelas 

condutas abusivas de fornecedores e comerciantes alcançam, na perspectiva de 

cada consumidor, pequena monta. A diminuta expressão material do dano, 

conjugada com a ausência de perspectivas de sucesso na obtenção de indenização 

moral, resta por inibir os consumidores de buscar a reparação judicial pelos direitos 

violados. E esse cenário favorece a que fornecedores e comerciantes persistam 
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praticando condutas que, embora prejudiciais aos consumidores, mostram-se 

economicamente vantajosas.  

Para reverter a atual tendência jurisprudencial, que, a nosso 

ver, tem aniquilado a função dissuasória, a qual, em conjunto com a função 

compensatória, constitui a essência da plena indenização moral garantida pela 

norma constitucional, apresentamos esta proposição, que acrescenta dispositivo ao 

Código de Defesa do Consumidor para expressamente determinar que o 

arbitramento do valor da reparação por danos morais deve considerar também o 

caráter punitivo da indenização. Na linha do posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal – que tem decidido pela inconstitucionalidade das leis que definam 

aprioristicamente os valores das indenizações morais – deixamos de tarifar ou 

estabelecer patamares para a fixação da reparação, que continuará a ser aquilatada 

mediante avaliação eqüitativa das circunstâncias do caso concreto, assegurada, 

contudo, a necessária ponderação do caráter punitivo.  

Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação desta 

Casa, solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2007. 

 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO  

Relator 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I 

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
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LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

 DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 
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Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA  
 

Dê-se a seguinte redação ao Projeto de Lei nº 2.496, de 2007: 
 

“O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° - Constitui dano moral a lesão ao patrimônio moral da pessoa natural, da 
pessoa jurídica e dos entes políticos, ainda que não atinja o seu conceito na 
coletividade. 
 
§ 1° Como pressupostos para a caracterização da obrigação de indenizar, deverá 
ser comprovada a ação ou omissão do agente, a existência de culpa, a ocorrência 
de nexo de causalidade entre o fato e o evento danoso e a efetiva ocorrência de 
prejuízo. 
 
§ 2° A ocorrência de caso fortuito ou de força maior constituem fatos excludentes de 
responsabilidade. 

 
Art. 2º São bens juridicamente tutelados por esta lei aqueles inerentes à pessoa 
física: o nome, a honra, a imagem, a intimidade. 
 
Art. 3º São bens juridicamente tutelados por esta lei aqueles inerentes à pessoa 
jurídica e aos entes políticos: a imagem, o nome, a respeitabilidade. 
 
Art. 4° É considerado responsável pela reparação do dano moral aquele que, por 
ação ou omissão, causar lesão ao patrimônio moral de outrem. 
 
Parágrafo único – Todo aquele que, de alguma forma, tenha colaborado para a 
ocorrência do dano, também será responsável pela sua reparação, na proporção de 
sua ação ou omissão. 
 
Art. 5º A indenização por danos morais pode ser pedida cumulativamente com os 
danos materiais decorrentes do mesmo ato lesivo.  
 
§ 1º Se houver cumulação de pedidos de indenização, o juiz, ao exarar a sentença, 
discriminará os valores das indenizações a título de danos patrimoniais e de danos 
morais.  
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§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros cessantes e 
os danos emergentes, não se prestarão como parâmetro para a fixação do valor de 
indenização dos danos morais. 
 
Art. 6° A situação de irregularidade do agente ou preposto da Administração não a 
isenta da responsabilidade objetiva de indenizar o dano moral, ressalvado o direito 
de regresso. 
 
Art. 7°. Ao apreciar o pedido, o juiz considerará o teor do bem jurídico tutelado, os 
reflexos pessoais e sociais da ação ou omissão, a possibilidade de superação física 
ou psicológica, assim como a extensão e duração dos efeitos da ofensa.  
 
§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juiz fixará a indenização a ser paga, a cada um 
dos ofendidos, em um dos seguintes níveis:  
 
I - ofensa de natureza leve: até oito mil reais;  
II - ofensa de natureza média: até quarenta mil reais;  
III - ofensa de natureza grave: até  cem mil reais;  
 
§ 2º Na fixação do valor da indenização, o juiz levará em conta, ainda, a situação 
social, política, econômica e creditícia das pessoas envolvidas, as condições em que 
ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral, a intensidade do sofrimento ou humilhação, o 
grau de dolo ou culpa, a existência de retratação espontânea, o esforço efetivo para 
minimizar a ofensa ou lesão e o perdão, tácito ou expresso.  
 
§ 3º A capacidade financeira do causador do dano, por si só, não autoriza a fixação 
da indenização em valor que propicie o enriquecimento sem causa, ou 
desproporcional, da vítima ou de terceiro interessado. 
 
Art. 8° Prescreve em seis meses o prazo para o ajuizamento de ação indenizatória 
por danos morais, a contar da data do conhecimento do ato ou omissão lesivos ao 
patrimônio moral. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor a contar da data da sua publicação.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Art. 1º 
 

Com o advento da Constituição de 1.988, o direito a indenização por dano 
moral foi elevado ao status de garantia constitucional, tornando necessária assim 
sua conceituação. 

Wilson Mello da Silva (O Dano Moral e sua Reparação, BH: Forense, 1949, pg. 
07) define o dano moral como sendo as “lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa 
natural de direito em seu patrimônio ideal, entendendo-se como patrimônio ideal, em 
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contraposição ao patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja 
suceptível de valor econômico” (sic).  

Com a evolução da ciência jurídica, passou a ser reconhecido, tanto pela 
Doutrina como pela Jurisprudência, que as pessoas jurídicas também possuem 
honra, embora de natureza objetiva (RT 781/111), consolidando-se o entendimento 
de que apesar das pessoas jurídicas não possuírem sentimento da própria 
dignidade, ela pode se refletir pela consideração de terceiros, que lhe constitui como 
uma qualidade (Antonio Chaves, Atualização em matéria de responsabilidade por 
danos morais. Apud Ideval Inácio de Paula, “Dano Moral: Fatores Determinantes 
para Fixação”, in Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, RT, 1999, n° 
4, pg. 136.) 

No § 1°  procuramos elencar os pressupostos necessários para a configuração 
da obrigação de indenizar, que devem ser contemplados para que não haja risco de 
serem estabelecidas indenizações sem o preenchimento de tais requisitos. 

Vale ser ressaltado, que a efetiva demonstração do dano se faz necessária, 
conforme assevera Carlos Roberto Gonçalves, no sentido de que “nenhuma 
indenização será devida se o dano não for ´atual´ e ´certo´”, pois “o requisito da 
´certeza´ do dano afasta a possibilidade de reparação do dano meramente hipotético 
ou eventual, que poderá não se concretizar” (Responsabilidade Civil, 6ª edição. São 
Paulo: Saraiva, pg. 392, 1.995). 

A certeza da ocorrência do dano constitui fato relevante com o fim de se coibir 
a reiterada propositura de ações sem fundamento, que vêm apenas a sobrecarregar 
o Judiciário, como bem pondera Augusto Zenun (Dano Moral e Sua Reparação, 3ª 
ed. RJ: Forense, 1995, pg. 128), que o destaque dado ao dano moral pela 
Constituição Federal, “não pode ser levado ao abuso, como já vem acontecendo 
através de ações inconsistentes. Vale dizer que o dano moral não se dá à trouxe-
mouxe, por ficta suposição, que, ao cabo e ao fim, tem de ser rechaçada pelo 
magistrado, que não pode estar a mercê de caprichos hedonísticos, de emulações, 
de leguleios, que se acham nas camadas etéreas do nada ... Às vezes, o indivíduo 
imagina estar sofrendo dano moral, quando na realidade, inexiste, não resiste ao 
menor embate e se transforma num pesadelo, que se coaduna com o Direito e é 
repelido pela Justiça, ao ser provocada.” 

No tocante a sugestão proposta no § 2° ao de maneira exemplificada, tais 
hipóteses contemplariam as situações de pane nos sistemas informatizados, vírus 
de computador, bem como todas as outras situações adversas que possam vir a 
ocorrer. 
 

Art. 2º 
 

A sugestão proposta restringe os bens juridicamente tutelados, limitando-se 
apenas àqueles de caráter pessoal e ao termo “honra”, que conceitualmente engloba 
uma gama maior de elementos a serem resguardados. 

Para uma melhor ilustração de nossas ponderações, socorremos a 
determinados conceitos tratados pelo Direito Penal. 

Conforme preleciona Damásio Evangelista de Jesus (Direito Penal – 2° v, pte 
especial, 20ª ed. São Paulo: Saraiva, 1998) a honra deve ser entendida como o 
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conjunto de atributos físicos, morais e intelectuais que tornam uma pessoa 
merecedora de apreço no convívio social e que promovem sua auto-estima.  Divide-
se em: 
a. objetiva – é o sentimento que o grupo social tem acerca dos atributos de uma 
certa pessoa, podendo apenas ser objeto de lesão quando terceira pessoa toma 
conhecimento dos fatos; 
b. subjetiva – é o sentimento que cada um tem acerca de seus próprios atributos.  É 
o que cada um pensa sobre si mesmo.  É a chamada auto-estima, amor próprio, de 
modo que a sua ofensa se consuma quando a vítima toma conhecimento dos fatos; 
c. comum – diz respeito ao cidadão como pessoa humana, independentemente da 
qualidade de suas atividades e atributos; 
d. especial/profissional – relativo à atividade particular de cada um. 
Esclarece-se ainda, que a honra subjetiva envolve: 

a.dignidade – quando ofende os atributos morais da vítima; 
b. decoro – quando ofende os atributos físicos ou intelectuais da vítima. 

Desta feita, “a fama, a credibilidade, a respeitabilidade, a liberdade de ação, a auto-
estima, o respeito próprio” estão inclusos no conceito de honra, sendo portanto 
despicienda sua explicitação. 
 

Art. 3º 
 

As justificativas apresentadas para o artigo anterior também se prestam 
ao presente dispositivo, ressalvando-se que estão inclusos no conceito de imagem a 
marca e o símbolo, e que o prestígio e a respeitabilidade apresentam a mesma 
conotação. 

No tocante ao sigilo de correspondência, diante da inexistência de “intimidade” 
da pessoa jurídica ou dos entes políticos a ser violada a ponto de causar dano 
moral, consideramos inoportuna a inclusão de tal expressão. 
 

Art. 4º 
 

Parece-nos mais prudente uma diferenciação entre o causador “direto” e 
“indireto” do dano, pois em razão da proliferação de ações indenizatórias, seria 
poder demais temerária a existência de um permissivo legal que não diferenciasse a 
situação do responsável direto pelo dano, daquele que poderia ter uma participação 
remota no evento, submetendo este último ao constrangimento de uma ação 
indenizatória. 

 
Art. 5º 

 
O dispositivo em questão vem apenas confirmar o entendimento 

cristalizado através da Súmula n° 37 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece 
que “São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do 
mesmo fato”. 
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Art. 7º  
 

A redação do caput contempla de maneira satisfatória o entendimento 
encampado pela melhor Doutrina, no sentido de que no caso de dano moral, o grau 
de culpa deve ser levado em consideração, juntamente com a gravidade, extensão e 
repercussão da ofensa, além da intensidade do sofrimento acarretado à vítima 
(Carlos Roberto Gonçalves, Responsabilidade Civil, 6ª edição. São Paulo: Saraiva, 
pg. 414, 1.995). 

A tarifação do valor das indenizações por dano moral se faz necessária para 
evitar que sejam proferidas decisões com valores exorbitantes, conforme observa o 
autor citado pois “nos Estados Unidos, as indenizações por dano moral são, em 
geral, de valor bastante elevado, objetivando desestimular novas agressões. A 
atribuição de valor elevado constitui advertência não só ao ofensor como à própria 
sociedade, de que não são admitidos comportamentos dessa espécie. No Brasil, 
entretanto, com exceção das ações referentes a direitos do autor e a direito à 
imagem, os valores arbitrados, como vimos, somente ultrapassam o limite de cem 
salários mínimos em casos de homicídio. Essa moderação se explica pela baixa 
renda do povo brasileiro e também pelo fato de, durante muitos anos, não se 
indenizar o dano moral.” (ob. cit., pg. 415). 

A necessidade de regulamentação sobre a matéria é destacada por Silvio 
Rodrigues quando diz  que “não são poucos os que proclamam ser tão melhor a lei 
quanto menor poder conceder ela ao juiz; com efeito, abrir largas portas ao julgador, 
para lançar mão da regra que ele editaria se fosse legislador, é, ao ver de muitos, de 
grande inconveniência.” (Responsabilidade Civil, v. 4, 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 
1982, pg. 205). 

Com relação aos valores previstos , nossa proposta considera o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos e ao teto 
das ações propostas perante o Juizado Especial Cível, para as ofensas de natureza 
leve, e os valores de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), para os casos de ofensa de natureza média e grave, respectivamente, vez 
que representam os parâmetros utilizados pelos Tribunais. 

Entende-se mais conveniente a utilização do termo “até” para os montantes 
indicados nos incisos I, II e III do § 1°, para que haja a fixação de indenizações mais 
adequadas à situação de fato, considerando-se sempre o disposto no § 2°, que 
contempla os casos de “existência de retratação espontânea, o esforço efetivo para 
minimizar a ofensa ou lesão e o perdão, tácito ou expresso”. 

Propomos a inclusão do termo “creditícia” em razão da crescente propositura 
de ações indenizatórias por parte de devedores contumazes, que alegam a inclusão 
indevida de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito, quando em verdade, 
já possuem diversos apontamentos registrados. 

No tocante a proposição do § 3°, esta vem apenas a pacificar o entendimento 
cristalizado nos tribunais. 

Com relação a reincidência, entendemos ser inapropriada a sua inclusão, vez 
que a natureza jurídica da indenização por dano moral é compensatória, e não 
punitiva. 
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Sala da Comissão, 18 de março de 2.008. 

 
 

MAX ROSENMANN 
Deputado Federal – PMDB/PR 

 
I - RELATÓRIO 

 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Vital do 

Rêgo Filho, acrescenta um parágrafo único ao art. 6º da Lei n.º 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para expressamente determinar que o 

arbitramento do valor da reparação por danos morais deve atender também ao 

caráter punitivo da indenização. 

 Na Justificação, o autor relata que, “infelizmente, na prática, os 

juízes e tribunais têm resistido em conferir a relevância necessária ao caráter 

punitivo que deve permear a fixação das indenizações por danos morais”. Ao agir 

assim, segue o autor, o judiciário “tem involuntariamente contribuído para a 

perpetração de práticas lesivas ao consumidor”. 

 Nesta Comissão de Defesa do Consumidor, fomos incumbidos 

de relatar o vertente projeto, ao qual, no prazo regimental, foi oferecida uma 

emenda, de autoria do nobre Deputado Max Rosenmann. A Emenda visa a 

disciplinar integralmente a figura do dano moral, definida, na proposição acessória, 

como “a lesão ao patrimônio moral da pessoa natural, da pessoa jurídica e dos entes 

políticos, ainda que não atinja o seu conceito na coletividade”. 

 É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 A proposição em exame apresenta aspectos irrecusavelmente 

relevantes para a defesa do consumidor e para as relações de consumo, campos 

temáticos desta comissão. 

 Se por um lado é inegável que a Constituição de 1988 e o 

Código de Defesa do Consumidor forneceram o suporte normativo para a 

consolidação do figura do dano moral ao consumidor, por outro, é forçoso 

reconhecer que tal instituto ainda não encontrou, na prática jurídica, a plenitude 

desejável.  
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 Diferentemente dos danos materiais – que têm expressão 

econômica concreta – a indenização por lesão moral pressupõe um processo 

cognitivo que confira dimensões pecuniárias à agressão. Sem um regramento 

jurídico específico, a indenização por danos morais acaba não alcançando a “efetiva 

reparação”, prevista no art. 6º, VI, do Código de Defesa do Consumidor.  

 O assunto é polêmico nos Tribunais, tanto aqui no Brasil, como 

no exterior. A insegurança em relação à fixação da indenização dos danos morais 

chegou a tal ponto que a jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça – abrindo 

exceção à Súmula 7, que veda o reexame de matéria de fato pelo Tribunal – tem 

estabelecido limites a essas condenações, em sede de recurso especial.  

 Essa posição inovadora do STJ bem expressa a preocupação de 

se evitar o enriquecimento desproporcional ou sem causa da vítima ou de terceiro. 

Nos países de tradição jurídica civilista, como é o caso do Brasil, a doutrina 

tradicional ensina que a indenização do dano moral visa a restituir o patrimônio da 

vítima ao estado anterior ao dano, e, se não for possível, a compensá-la da dor 

sofrida sem que disso decorra o enriquecimento sem causa. Daí o caráter 

compensatório da indenização.  

 Desta forma, entendemos que o projeto em epígrafe é vago no 

tocante à forma como tal proposta deve ser implementada na prática, perpetuando a 

dificuldade atual em mensurar-se a extensão dos danos morais. Nesse sentido, a 

emenda apresentada é mais completa, ao estabelecer uma série de critérios 

objetivos que deverão ser levados em conta pelo julgador para a fixação dos danos 

morais, garantindo o devido processo legal, de forma a evitar condenações 

excessivas, arbitrárias ou mesmo incabíveis. Por esta razão sugerimos a aprovação 

da emenda, apenas com a devida adequação na técnica legislativa. 

 Em vista de todas essas considerações, votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei n.º 2.496, de 2007, e da emenda a ele apresentada, na 

forma do substitutivo. 

 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2008. 
 

Deputado JÚLIO DELGADO 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.496, DE 2007 

Acrescenta três parágrafos ao art. 6º e 

introduz os artigos 6º-A ao 6º-E à Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, para disciplinar a 

reparação dos danos morais.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafos e artigos: 

“Art. 6º ........................................................ 

................................................................... 

§ 1º Constitui dano moral a lesão ao patrimônio moral da pessoa 

natural, da pessoa jurídica e dos entres políticos, ainda que não 

atinja o seu conceito na coletividade.  

§ 2º Como pressupostos para a caracterização da obrigação de 

indenizar, deverá ser comprovada a ação ou omissão do agente, 

a existência de culpa, a ocorrência de nexo de causalidade entre 

o fato e o evento danoso e a efetiva ocorrência de prejuízo. 

§ 3º A ocorrência de caso fortuito ou de força maior constituem 

fatos excludentes de responsabilidade.  

Art. 6º-A São bens juridicamente tutelados a título de danos 

morais: 

I – aqueles inerentes à pessoa física: o nome, a honra, a 

imagem, a intimidade; 

II – aqueles inerentes à pessoa jurídica e aos entes políticos: a 

imagem, o nome, a respeitabilidade.  

§ 1º É considerado responsável pela reparação do dano moral 

aquele que, por ação ou omissão, causar lesão ao patrimônio 

moral de outrem.  
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§ 2º Todo aquele que, de alguma forma, tenha colaborado para a 

ocorrência do dano, também será responsável pela sua 

reparação, na proporção de sua ação ou omissão.  

Art. 6º-B A indenização por danos morais pode ser pedida 

cumulativamente com os danos materiais decorrentes do mesmo 

ato lesivo.  

§ 1º Se houver cumulação de pedidos de indenização, o juiz, ao 

exarar a sentença, discriminará os valores das indenizações a 

título de danos patrimoniais e de danos morais.  

§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os 

lucros cessantes e os danos emergentes, não se prestarão como 

parâmetro para a fixação do valor de indenização dos danos 

morais.  

Art. 6º-C A situação de irregularidade do agente ou preposto da 

Administração não a isenta da responsabilidade objetiva de 

indenizar o dano moral, ressalvado o direito de regresso.  

Art. 6º-D Ao apreciar o pedido de indenização por danos morais, 

o juiz considerará o teor do bem jurídico tutelado, os reflexos 

pessoais e sociais da ação ou omissão, a possibilidade de 

superação física ou psicológica, assim como a extensão e 

duração dos efeitos da ofensa.  

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juiz fixará a indenização a 

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes níveis: 

I – ofensa de natureza leve: até oito mil reais; 

II – ofensa de natureza média: até quarenta mil reais; 

III – ofensa de natureza grave: até cem mil reais. 

§ 2º Na fixação do valor dessa indenização, o juiz levará em 

conta, ainda, a situação social, política, econômica e creditícia 

das pessoas envolvidas, as condições em que ocorreu a ofensa 

ou o prejuízo moral, a intensidade do sofrimento ou humilhação, 
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o grau de dolo ou culpa, a existência de retratação espontânea, 

o esforço efetivo para minimizar a ofensa ou lesão e o perdão, 

tácito ou expresso.  

§ 3º A capacidade financeira do causador do dano, por si só,  

não autoriza a fixação da indenização em valor que propicie o 

enriquecimento sem causa, ou desproporcional, da vítima ou de 

terceiro interessado.  

Art. 6º-E Prescreve em seis meses o prazo para o ajuizamento 

de ação indenizatória por danos morais, a contar da data do 

conhecimento do ato ou omissão lesivos ao patrimônio moral.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a contar da data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2008. 
 

 
Deputado JÚLIO DELGADO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, com  substitutivo, o Projeto de Lei nº 2.496/2007 e a 
Emenda nº 1/2008, apresentada na CDC, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Júlio Delgado. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Vital do Rêgo Filho - 

Presidente, Antonio Cruz e Walter Ihoshi - Vice-Presidentes, Ana Arraes, Barbosa 
Neto, Carlos Sampaio, Celso Russomanno, Chico Lopes, Jefferson Campos, João 
Carlos Bacelar, José Carlos Araújo, Júlio Delgado, Leo Alcântara, Luciana Costa, 
Luiz Bassuma, Luiz Bittencourt, Rodrigo de Castro, Vinicius Carvalho, Cezar 
Silvestri, Efraim Filho e Neudo Campos. 
 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Presidente 
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